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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei Complementar nº 10/2025, de iniciativa do Prefeito 

Municipal, altera a redação dos artigos 9º, do § 4º do artigo 112 e do artigo 235 da 
Lei Complementar n.º 2.635, de 04 de maio de 1990, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências. 

A Mensagem Justificativa esclarece que as alterações visam realizar 
adequações ao Regime Jurídico, especialmente quanto à previsão de possível 
realização de avaliações psicológicas, bem como, de definição de perfil psicológico 
necessário para a investidura no cargo, em consonância com a Súmula Vinculante 44 
do Supremo Tribunal Federal, que fixou o entendimento no sentido de que a 
obrigatoriedade de exame psicotécnico em concursos públicos só é possível se 
prevista expressamente em lei. Diante da necessidade imperiosa de realização de 
concurso público, explica que o exame psicotécnico deverá ser etapa de habilitação 
no concurso de ingresso, devendo os critérios de avaliação observar um grau mínimo 
de objetividade e publicidade, a serem definidos no edital. Ademais, informa que a 
alteração do artigo 235 visa permitir a recontratação de temporários sem lapso de 
tempo entre um contrato e outro, bem como, a inclusão expressamente da 
Assistência Social no rol de serviços essenciais, viabilizando, assim, a prorrogação de 
contratos temporários quando houver risco de descontinuidade dos serviços. Por fim, 
destaca que a adequação do artigo 112 possibilitará a permuta de servidores entre 
órgãos, desde que atendidos os interesses da Administração Municipal. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros 
presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei Complementar está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 1º de abril de 2025.  

 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos                        Ver. Gustavo Oliveira           
Presidente                                            PP/Progressistas 

                                      
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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